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Atos da Defensoria Pública-Geral

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
RESOLUÇÃO DPGE Nº 936 DE 26 DE JULHO DE 2018

APROVA A TABELA DE GRATIFICAÇÕES DO SUBCOORDENADOR, DOS DEFENSORES PÚBLICOS AUXILIARES DA COORDENAÇÃO E DO PESSOAL DE APOIO ADMINISTRATIVO DO XXVI
CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Os valores das gratificações pela participação no XXVI Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro pagas aos Defensores Públicos Subcoordenadores e ao pessoal
de Apoio Administrativo são os constantes da tabela prevista no anexo I desta Resolução;

Art. 2°- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a contar da data do efetivo exercício nas funções mencionadas na referida tabela, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2018
ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO

Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I

TABELA DE RETRIBUIÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO NO XXVI CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR
LÍQUIDO

(R$)

VALOR
BRUTO (R$)

I SUBCOORDENADOR
Valor unitário mensal 3.000,00

3.496,63

II DEFENSORES PÚBLICOS AUXILIARES DA COORDENAÇÃO
Valor unitário a ser pago pelo auxílio à Coordenação na organização e aplicação da Prova Escrita Preliminar

1.900,00 2.134,83

III APOIO ADMINISTRATIVO I
- Coordenador Administrativo

Valor unitário mensal
- Auxiliar administrativo
Valor unitário mensal

2.000,00

1.500,00

2.255,94

1.685,39

IV APOIO ADMINISTRATIVO II
- Auxiliares administrativos: Valor unitário a ser pago por hora efetivamente trabalhada em tarefas diretamente relacionadas com o concurso.

- Auxiliares de Serviços Gerais: Valor unitário por hora efetivamente trabalhada nos dias de realização das provas escritas ou orais.

19,00
13,00

21,35
14,61

V APOIO ADMINISTRATIVO III
- Apoio aos Fiscais: Valor unitário a ser pago pelo dia da realização da prova.

- Auxílio à Coordenação do Concurso: valor unitário a ser pago pelo dia da realização da prova.
- Auxílio aos portadores de necessidades especiais: Valor unitário a ser pago pelo dia da realização da prova.

300,00
400,00
500,00

337,08
449,44
561,80

Id: 2123231

DE 02.08.2018
NOMEIA, com validade a contar de 01 de agosto de 2018, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado ANNA BEATRIZ BARBOSA EHRHARDT, para exercer o
cargo em comissão de Secretário, símbolo DAI-6, da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por PRISCILA DOS
SANTOS PAREDES, ID funcional 999801260. Processo nº
E-20/001.006621/2018 e documento SEI nº 0081395.
NOMEIA, com validade a contar de 01 de agosto de 2018, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, RAQUEL DOS SANTOS, para exercer o cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-8, da Defensoria Pública do Estado
do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por CAROLINA RIBEIRO DE
MATTOS, ID funcional 50065963. Processo nº E-20/001.006589/2018 e
documento SEI nº0081598.

Id: 2123395

DESPACHOS DO 1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
DE 08/06/2018

PROC. Nº E-20/001.003438/2018 -Herminia Kagan
Reconhecimento de Dívida

DE 18/07/2018

PROC. Nº E-20/001.005433/2018 -Luiz Xavier Dutra e outros
PROC. Nº E-20/001.000510/2018 -Renata Teixeira de Pontes
PROC. Nº E-20/001.005984/2018 -Rafael Vale de Carvalho
PROC. Nº E-20/001.005986/2018 -Cristiane de Oliveira Igreja
PROC. Nº E-20/001.005988/2018 -Larissa Agda Pereira da Silva

Reconhecimento de Dívida

Id: 2123391

Avisos, Editais e Termos de Contratos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO
INSTRUMENTO: 7° Termo de Ajuste de Contas.
PARTES: DPE-RJ e TELEMAR NORTE LESTE
OBJETO: Serviço de link de dados
VALOR GLOBAL: R$ 448.089,06 (quatrocentos e quarenta e oito mil
oitenta e nove reais e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2018
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº E-20/001.006239/2018.

Id: 2123354
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